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Públicas (PNCP). Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para compor a Equipe de Planejamento de que trata a 
presente Portaria: I - Ismênia Rodrigues da Ponte, matrícula nº 29454 - 
Presidente; II - Ana Beatriz de Lima Aragão, matrícula nº 48638 - 
Membro; III - Ivone do Vale Prado Afonso, matrícula nº 48627 - 
Membro; IV - Sâmea Maria Lopes, matrícula nº 48660 - Membro; 
Parágrafo Único. Os membros da Equipe de Planejamento criada por 
esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º Os 
membros da Equipe de Planejamento criada por esta Portaria possuem 
responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e oportunidade da 
contratação objeto do mencionado no artigo 1° deste instrumento. Art. 4º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 
expressamente a Portaria N º 025/2025, publicada no DOM Nº 1989, 
bem como as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE. Sobral, 27 de junho de 2025. Luís Henrique Mota 
Magalhães - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 38/2021 - 
AMA - CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, 
representada por seu Superintendente, o Sr. EULER FONSECA 
R O D R I G U E S .  C O N T R ATA D A :  e m p r e s a  C O N E C TA 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.736.051/0001-01, representada neste ato pelo Sr. HERMANN 
LOIOLA SANTOS. DO OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA 
para referente a contratação de serviços LOCAÇÃO DE 
E Q U I PA M E N T O S D E I N F O R M Á T I C A ( I M P R E S S O R A 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA) incluindo instalação, 
suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de 
peças e componentes necessários à manutenção e fornecimento de 
insumos necessários à não interrupção dos serviços(exceto papel), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I do 
Edital e na proposta da CONTRATADA, por mais 12(doze)meses, 
iniciando em 18 de agosto de 2025 até 17 de agosto de 2026. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se no Princípio da 
Continuidade do Serviço Público e considerando que o presente aditivo 
de prorrogação de prazo é previsto na Lei 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de julho de 2025.SIGNATÁRIOS: SR. EULER 
FONSECA RODRIGUES - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, Sr. HERMANN LOIOLA 
SANTOS, REPRESENTANTE DA EMPRESA CONECTA 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. GUILHERME BALBUENA 
ALENCAR ROLIM - PROCURADOR JURÍDICO DA AGENCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 95/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DOS CONTRATOS N° 059/2024 - AMA, 49/2024 - 
FUNSAMS, 57/2024 - AMA. O Superintendente da Agência Municipal 
do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o 
art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. I - Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
059/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento: GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 FISCAL: FRANKLIN FERREIRA VIANA - 
MATRÍCULA 38755 II - Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 049/2024 - AMA da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento: GESTOR(A): 

EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATRICULA 48770 FISCAL: 
FRANCISCO GUEDES CAVALCANTE - MATRÍCULA 27741 III - 
Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 057/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento: GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 FISCAL: RONILSON LAGO DA SILVA - 
MATRICULA 33745 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA. 

PORTARIA Nº 231/2025 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 
31 de outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 
de junho de 2021,  RESOLVE nomear JOSÉ MARIA DE MELO 
FILHO, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
TECNICO, Simbologia SAAE-IV, do (a) Gerência de Serviços de Água, 
do (a) estrutura administrativa do (a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir do dia 01 de julho de 
2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de julho de 2025. JOSÉ OSWALDO SOARES 
BALREIRA JUNIOR - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO - ESTADO DO 
CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 152024.1 - OBJETO: ALTERAR O VALOR do 
contrato de Aquisição de Placas de Aço para homenagens e Carimbos 
destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Sobral-CE., representada por seu Presidente. 
CONTRATADA: Fundição Sobralense Ltda. (CNPJ: 03.399.427/0001-
00), representada pelo seu sócio(a) administrador(a), o(a) Sr(a). 
Silvestre Souza da Silveira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alínea “a” 
do Inciso I do Caput do art. 124, no Art. 125, e no § 1º do art. 104, todos da 
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